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>>> Brasil BatEu rEcorDE histórico 
nas mortEs DE DEnguE
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[ ]Paciente era uma idosa de 77 anos natural de Bom 
Jesus, que concentra 80% dos óbitos no Piauí

Piauí confirma a quinta 
morte por dengue

A Secretaria Estadual de Saúde (Sesapi) con-
firmou mais uma morte por dengue no Piauí. É 
a terceira confirmação de óbito pela doença em 
menos de uma semana. Ao todo, o Piauí já tem 
cinco vítimas fatais em decorrência da dengue só 
neste ano de 2024. Esta quinta vítima é uma mu-
lher de 77 anos natural de Bom Jesus. Ela estava 
internada em Teresina, no Instituto de Doenças 
Tropicais Natan Portella.

A situação é preocupante em Bom Jesus, que 
concentra 80% dos óbitos por dengue no Piauí 
em 2024. Dos cinco confirmados até agora, qua-
tro ocorreram na cidade. A outra morte se deu 
em Manoel Emídio.

Outros dois óbitos com suspeita de dengue 
seguem em investigação pelas autoridades em 
saúde. Conforme os dados do Painel Temático 
da Dengue, produzido pela Sesapi, o Piauí pos-
sui no momento 5.595 casos prováveis da doença 
com uma taxa de incidência de 171,1 casos para 
cada grupo de 100 mil habitantes. E letalidade da 
doença em casos graves no Estado chega a 3,57 .

Com relação ao perfil dos pacientes com den-
gue no Piauí, a maioria deles é formada por ho-
mens e mulheres entre 20 e 29 anos. A menor 
taxa de incidência está entre os idosos com 80 
anos ou mais. A maior parte dos pacientes são 
mulheres (55,2%).

Em nota, a Secretaria de Saúde informou que 
segue com o monitoramento constante das arbo-
viroses no Piauí, em especial a Dengue, que vem 
registrando um aumento vertiginoso nos casos. 
A Sesapi disse que está apoiando as ações de mo-
bilização de combate ao Aedes aegypti em nível 
municipal para eliminação dos criadouros do 
mosquito, garantindo a entrega de insumos ne-
cessários para o combate ao vetor e capacitações 
de profissionais quanto à eliminação dos focos e 
o manejo clínico da dengue.

DiscussÃo soBrE a PossiBiliDaDE DE 
rEaliZaÇÃo DE DEsconto Das horas 
nEgatiVas Do Banco DE horas – tst 
- rr: 0000116-23.2015.5.09.0513, DE 

rElatoria Da ministra maria hElEna 
mallmann

Recentemente, em 01/03/2024, o Tribunal Superior do 
Trabalho publicou importante acórdão1 sobre o julgamen-
to acerca da possibilidade de realização de desconto das 
horas extras negativas do banco de horas do empregado 
ao final de doze meses de trabalho ou por ocasião da res-
cisão do contrato de trabalho do obreiro.
O caso, em específico, tratava-se de uma ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª Região 
em face do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina 
e Região e PZL Indústria Eletrônica Ltda., que tinha como 
objeto obrigação de não fazer consistente na abstenção de 
firmar instrumentos coletivos com previsão de desconto 
do saldo negativo do "banco de horas" ao final de 12 (doze) 
meses ou nas verbas rescisórias, em casos de pedido de 
demissão ou dispensa por justa causa.
Em sede de acórdão, o TST, inicialmente, informa que, 
anteriormente, adotava entendimento de invalidade de 
cláusula normativa com previsão de desconto de horas 
extras não compensadas no salário ou nas verbas rescisó-
rias, haja vista a ausência de previsão legal, bem como por 
configurar transferência dos riscos da atividade econômica 
para o trabalhador.
Todavia, afirma que, no julgamento do ARE n. 1.121.633, 
em regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Fe-
deral firmou tese no sentido de que "são constitucionais os 
acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem 
a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou 
afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente 
da explicitação especificada de vantagens compensa-
tórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 
indisponíveis" (Tema n. 1.046).
Assim, após a publicação do acórdão em que se consa-
grou a Tese n.º 1.046 da Tabela de Repercussão Geral, 
ficou claro que o Supremo Tribunal Federal acabou por 
reafirmar a jurisprudência construída por décadas no 
âmbito desta Corte Superior. De fato, "são excepcionais 
as hipóteses em que acordo ou convenção coletivos de 
trabalho podem reduzir garantias previstas no padrão geral 
heterônomo justrabalhista" e que "isso ocorre somente 
nos casos em que a lei ou a própria Constituição Federal 
expressamente autoriza a restrição ou supressão do direto 
do trabalhador".
Logo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a redu-
ção ou limitação dos direitos trabalhistas pelos acordos 
coletivos deve, em qualquer caso, respeito aos direitos 
absolutamente indisponíveis assegurados (i) pelas normas 
constitucionais, (ii) pelas normas de tratados e convenções 
internacionais incorporadas ao Direito Brasileiro e (iii) pelas 
normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram 
garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores.
A Suprema Corte, portanto, prestigiou a negociação 
coletiva, mas ressalvou aqueles direitos considerados de 
indisponibilidade absoluta.
Todavia, segundo o entendimento da Suprema Corte, o 
caso em análise não diz respeito a direito indisponível, 
porque o regime jurídico assegurado pela Constituição 
Federal atinente ao labor sobrejornada foi preservado. 
De acordo com a Lei Maior, a 1 TST - RR: 0000116-
23.2015.5.09.0513, Relator: Maria Helena Mallmann, Data 
de Julgamento: 21/02/2024, 2ª Turma, Data de Publica-
ção: 01/03/2024 prestação de serviços além da duração 
semanal ou diária fixada na lei ou no contrato individual 
enseja o pagamento das horas extras com adicional de, no 
mínimo, cinquenta por cento em relação ao salário-hora 
normal (art. 7º, XVI, da Constituição Federal) ou
compensação de horários (art. 7º, XIII, da Constituição 
Federal). Não há dúvidas de que o “banco de horas” é uma 
dessas modalidades de compensação.
Assim, nos termos do entendimento do Supremo Tribunal, 
a instituição de “banco de horas” com a possibilidade de 
desconto do tempo injustificadamente não trabalhado ao 
final de cada período de 12 (doze) meses ou
nas verbas rescisórias em casos de pedido de demissão 
ou dispensa por justa causa não é incompatível com a 
Constituição Federal, tratado internacional ou norma de 
medicina e segurança do trabalho.
Aliás, ao menos em regra, a norma autônoma em questão 
oferece ao trabalhador a chance de compensar, no período 
de 12 (doze) meses, as faltas e atrasos antes do descon-
to em folha de pagamento, regime mais benéfico do que 
aquele estabelecido no art. 58, §1º, da CLT. Frise-se que 
não há registro de qualquer comportamento malicioso do 
empregador no sentido de surpreender seus empregados 
ocultando-lhes o saldo negativo do “banco de horas” ou 
impedindo-lhes dolosamente a compensação do débito.
Desse modo, à luz da tese vinculante do STF, o TST achou 
por bem aderir ao referido entendimento, reconhecendo a 
validade da norma coletiva que prevê os descontos de ho-
ras não trabalhadas no salário e/ou nas verbas rescisórias. 
Assim, em resumo, o Tribunal Superior do Trabalho, por 
meio do julgamento do RR n° 0000116-23.2015.5.09.0513, 
de relatoria da Ministra Maria Helena Mallmann, entendeu 
por bem acompanhar o entendimento do Supremo Tribu-
nal Federal a fim de considerar válida norma coletiva que 
prevê os descontos de horas não trabalhadas no salário e/
ou nas verbas rescisórias. Ou seja, segundo referido julga-
mento, é possível o desconto do saldo negativo de banco 
de horas estabelecido em sede de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho ao final de doze meses de trabalho ou 
no momento da rescisão do contrato de trabalho a pedido 
do empregado ou motivada, uma vez que ele não é incom-
patível com a Constituição Federal, tratado internacional ou 
norma de medicina e segurança do trabalho.
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A dengue é uma doença infecciosa causada pelo 
vírus transmitido através da picada do mosquito 
Aedes aegypti. Ela pode se apresentar de forma 
leve ou grave e, em alguns casos, pode ser fatal. 
Entre os sintomas da dengue, as pessoas devem 
ter atenção com:

Febre alta (39°c a 40°c) de início repentino e que dura geral-
mente de dois a sete dias
Dor de cabeça
Dores musculares e nas articulações
Dor atrás dos olhos
Fraqueza e mal estar geral
náusea e vômitos
Perda de apetite
Erupções cutâneas (manchas vermelhas na pele)

(Maria Clara Estrêla)

Na última segunda-feira (08), o Brasil bateu um re-
corde preocupante no que diz respeito às mortes por 
dengue. Em menos de quatro meses, o país registrou 
1.116 óbitos decorrentes da doença. No mesmo 
período do ano passado, o país havia registrado 1.094 
óbitos. Este é o maior número desde o início da série 
histórica do Ministério da Saúde, em 2000.

(Maria Clara Estrêla)

>>> Quais sÃo os sintomas ?

Dor abdominal intensa e contínua
Vômitos persistentes
sangramento nasal, gengival ou vaginal
sangue nas fezes
Queda da pressão arterial
Dificuldade para respirar

A forma mais eficaz de se prevenir contra a dengue 
é eliminar os criadouros do mosquito Aedes aegypti. 
Manter caixa d’água, tonéis e barris tampados, elimi-
nar água parada de vasos de plantas, pneus, garrafas 
e outros recipientes, manter ralos limpos e vedados, 
limpas calhas e lajes periodicamente, usar repelen-
tes, usar roupas que protejam a pele, instalar telas de 
proteções nas janelas.

(Maria Clara Estrêla)

>>> Em casos DE QuaDros mais graVEs, 
o PaciEntE PoDE aPrEsEntar:


